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1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao documento 06460/25 (ticket BHDigital 31.00690391/2025-73), foi 

efetuada análise de intervenção motivada por edificação. A edificação está situada na Avenida 

Portugal, 900, Lote 089, quarteirão 071, Zona Fiscal 308, bairro Jardim Atlântico, Regional 

Pampulha, Belo Horizonte- MG. Este parecer trata da análise de solicitação de supressão de 02 

(duas) espécimes arbóreos por meio de projeto de edificação apresentado em lote regularmente 

aprovado, nos termos da Lei nº 11.181/19. 

 

 

2. ANÁLISE DA INTERVENÇÃO 

 

O terreno aprovado, com área de 1010m², está inserido no zoneamento PA-3 – Preservação 

Ambiental - 3. 

Conforme Termo de Responsabilidade apresentado pelo interessado no lote em análise não existe 

Área Preservação Permanente - APP, e em consulta ao Banco de Dados da PBH também não foi 

identificada a existência de APP no lote. 
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Imagem no BHMap não indicando existência de APP na área do lote. 

Fonte: BHMap (https://bhmap.pbh.gov.br/) 

 

 

 

 

Visão parcial da área do projeto. Fonte: Google Earth, 2025. 
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A compensação ambiental desempenha um papel crucial na mitigação dos impactos resultantes 

da supressão de árvores em áreas urbanas. Ao garantir o replantio de árvores em locais 

apropriados, a compensação contribui para a reposição dos serviços ecossistêmicos perdidos. 

Isso resulta em equilíbrio ambiental, minimizando os efeitos negativos da urbanização e 

favorecendo a sustentabilidade das áreas urbanas a longo prazo. Assim sendo, considero passível 

de autorização as intervenções solicitadas, conforme indicado na Tabela, em anexo 1, mediante 

reposição ambiental relacionada no mesmo quadro. Legislação: DN67/2010.  

 

Verificou-se ainda a ocorrência de representante de espécie indicada para supressão que possui 

proteção legal, o ipê amarelo (Handroanthus umbellatus, Handroanthus ochraceus, Handroanthus 

chrysotrichus e Handroanthus serratifolius), segundo a Lei Estadual nº 9743/88, que declara de 

interesse comum, de preservação permanente e imune de corte, o ipê-amarelo, no Estado de 

Minas Gerais. Segundo o Art. 2º da Lei Estadual nº 9743, de 15 de dezembro de 1988, redação 

alterada pela Lei Estadual 20.308 de 27/07/2012, a supressão do ipê-amarelo será admitida, “em 

área urbana ou distrito industrial legalmente constituído, mediante autorização do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente ou, na ausência deste, do órgão ambiental estadual competente”.  

Sendo que os § 1º, 3º e 4º do mesmo artigo definem,  

 

§ 1º- Como condição para emissão de autorização para supressão do ipê-

amarelo, os órgãos e as entidades a que se referem os incisos do caput 

deste artigo exigirão formalmente do empreendedor o plantio de uma a 

cinco mudas catalogadas e identificadas do ipê-amarelo por árvores 

suprimida, com base em parecer técnico fundamentado, consideradas as 

características de clima e de solo e a frequência natural da espécie, em 

maior ou menor densidade, na área a ser ocupada pelo empreendimento. 

(Minas Gerais, 1988). 

§ 3º- Caberá ao responsável pela supressão do ipê-amarelo, com o 

acompanhamento de profissional legalmente habilitado, o plantio das 

mudas a que se refere o § 1º e, pelo prazo mínimo de cinco anos, o 

monitoramento do seu desenvolvimento e o plantio de novas mudas para 

substituir aquelas que não se desenvolverem. 

§ 4º- O plantio a que se refere o § 1º será efetuado na mesma sub-bacia 

hidrográfica em que se localiza o empreendimento, em sistema de 

enriquecimento florestal ou de recuperação de áreas antropizadas, 

incluindo áreas de reserva legal e preservação permanente, ou como 

recuperação de áreas no interior de unidades de conservação de domínio 

público, conforme critérios definidos pelo órgão ambiental estadual 

competente. 
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Assim sendo, indicamos como condição para a emissão da referida autorização, a realização do 

plantio de 06 (seis) mudas de ipê-amarelo para cada espécime a ser suprimido, na mesma sub-

bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, podendo ainda ocorrer no próprio 

terreno, mediante celebração de Termo de Compromisso a ser celebrado pelos interessados junto 

à SMMA. 

 

Registro da árvore 1 da espécie Handroanthus umbellatus na área do projeto.  

 

 

Registro da árvore 1 apresentada pelo requerente, registrada em Abril/2025 na área do projeto.  P
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3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, somos favoráveis à intervenção proposta e descrita na tabela 1 constante do 

Anexo. Além disso, para regularização junto à SMMA o requerente deverá cumprir a reposição 

ambiental indicada na mesma tabela. 

Cabe esclarecer que a SMMA, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos 

ambientais apresentados para a análise, sendo a elaboração do material encaminhado para a 

análise é mediante apresentação do termo de responsabilidade assinado por um profissional 

habilitado em identificação arbórea, assim como a comprovação quanto a eficiência destes são de 

inteira responsabilidade da (s) empresa (s) responsável (is) e/ou seu (s) responsável (is) técnico 

(s).  

 

A Autorização de Intervenção em Espécimes Arbóreos está condicionada ao Alvará de 
Construção, e caso o projeto arquitetônico da edificação e/ou os projetos complementares 
sofram alterações que impliquem na necessidade de intervenção em vegetação diferente 
do que consta no presente parecer, este perderá a validade devendo ser a GEAVA deverá 
ser notificada, para que se proceda nova análise e emissão de novo parecer técnico. 

*A Autorização de Intervenção em Espécimes Arbóreos será emitida, mediante a 
apresentação do DAE (Documento de Arrecadação Estadual) referente à Taxa Florestal 
quitada; 

 

Para emissão do DAE sugerimos acessar http://www.ief.mg.gov.br/. 

Caso o projeto de edificação já tenha sido aprovado pela SUREG sem a informação sobre 
a necessidade de intervenção em vegetação, deverá ser solicitado à SUREG, por meio de 
recurso, a atualização do cadastro de projeto e inclusão do presente parecer técnico e da 
planta de identificação de árvores correspondente. 

Este documento não autoriza nenhuma intervenção na arborização e não autoriza as 
Gerências de Infraestrutura Urbana a receberem a reposição ambiental. 

 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alanna Christina Pereira de Araújo 
Engenheira Agrônoma – BM: 321079-9 

GEAVA/DAUR/SMMA  
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Anexo I 

 

TABELA COM AS INTERVENÇÕES 

 

ID 
NOME 

POPULAR 
NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) INDICAÇÃ
O 

Nº DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃ
O (DN 

67/2010) 

OBSERVAÇÃ
O 

< 3 3 a 9 > 9 

1 

Ipê 

amarelo 

do brejo* 

Handroanthus 

umbellatus 
  X  Suprimir 06 

*Sendo 06 

plantios de Ipê 

amarelo 

2 Canafístula 
Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir  04   

3 Ipê branco 
Tabebuia 

roseoalba 
 X  Manter -  

TOTAL DE MUDAS PARA REPOSIÇÃO (DN 67/2010) 10   
 
*Espécie que possui proteção legal, segundo a Lei Estadual nº 9.743/88, que declara de interesse comum, de preservação permanente 

e imune de corte, o ipê-amarelo, no Estado de Minas Gerais. Por este motivo, a compensação ambiental foi definida de forma a atender 

concomitantemente a DN 67/2010 e a Lei Estadual 9.743/88. 
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RESPONSÁVEIS

PROJETO

COMO RT DECLARO QUE O PROJETO ARQUITETÔNICO ORA APRESENTADO ATENDE A

 LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUADRO DE ÁRVORES A SEREM SUPRIMIDAS
VOLUME COM FF >> 0,961

QUADRO DE ÁRVORES EXISTENTES
VOLUME COM FF >> 0,961
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